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Marialva será contemplada com ciclorrota no Programa Pedala Paraná
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Na Semana Municipal de Incentivo ao Ciclismo, Marialva entra no seleto time de municípios com uma ciclorrota
do Programa Pedala Paraná. Atualmente são 48 vias cadastradas e o objetivo é chegar, em todo o estado, 80
rotas. O objetivo é fomentar o turismo. 
 
"É uma grande oportunidade para nossa cidade, atraindo esse tipo de turismo para cá, e até mesmo a prática dos
próprios marialvenses", lembrou o secretário de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, Maikom Parpinelli.
 
"Estamos felizes porque é um grande esforço conjunto que acabou fazendo com que Marialva fosse contemplada;
esse certamente é mais um resultado de todo o trabalho que temos feito", acrescentou o prefeito Victor Martini.

O PROGRAMA
O Governo do Estado instalará placas de sinalização e totens de atendimento aos ciclistas com bomba de encher
pneus, ferramentas para conserto de bicicletas e mapa das rotas. Além disto, o site www.esporte.pr.gov.br
oferecerá uma página com georreferenciamento de cada uma das rotas.
 
Além de promover o esporte, o programa visa fomentar o turismo com as entidades parceiras, como Sebrae, que
ajudarão na qualificação da rede de restaurantes e de hotelaria, entre outros estabelecimentos.
 
O programa Pedala Paraná é uma realização do Governo do Estado, por meio da Superintendência do Esporte,
com termo de cooperação técnica da Universidade Federal do Paraná (UFPR), Detran, Conselho Paranaense de
Ciclomobilidade (Conciclo-PR), Sesc, Senac, Paraná Turismo e Paraná Projetos. Conta também com o apoio da
Federação Paranaense de Ciclismo, Sebrae e municípios participantes.
 
DIA DO CICLISTA
Na  semana  do  dia  19  de  agosto,  data  em  que  se  comemora  oficialmente  o  "Dia  Nacional  do  Ciclista",  a  Lei
Municipal nº. 2220/2018, criada a partir de projeeto de lei de autoria do vereador Luciano Dário, prevê que o
Município  realize  campanhas,  atividades  educativas,  debates  e  eventos,  em  parceria  com  universidades,
empresas privadas, entidades governamentais e não governamentais, para a promoção do uso da bicicleta
enquanto meio de transporte sustentável e do ciclismo enquanto modalidade esportiva. 

https://www.legislador.com.br//LegisladorWEB.ASP?WCI=ProjetoTexto&ID=17&INEspecie=1&nrProjeto=16&aaProjeto=2018
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